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LEI N.0 4.506, DE 7 DE AGOSTO DE 2006.

ï

Autoriza o Executivo Municipal a
contratar, temporéria e
administrativamente, profissionais .

para a Farmécia Popular.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :
t

Art. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a contratar, temporéria e t. administrativamente, profissionais para a Farmécia Popular, sendo eles:
l - 1 (um) Farmacêutico Gerente', jI I -  1 (um) Farmacêutico Co-Responsâvel; j
IlI - 1(um) Assistente de Gestâo; jIV 

-  ztdois) Atendentes', j
V - 1(um) Auxiliar de Serviços Gerais. J

(
lArt

. 2.0 O prazo das contratajöes serâ de 1(um) ano, podendo ser I
prorrogado por igual perfodo, mediante autorizaçao Iegislativa, conforme artigo 234 da Lei jComplementar no 2

.635, de 4 de maio de 1990, alterada pela Lei Complementar no 3.400, j, de 18 de junho de 1999. t
1 Parégrafo tinico

. No caso de rescisâo de contrato, é permitida a 
y
l

contrataçâo de novo profissional pelo prazo restante na data da rescisâo. d! q
i )

Art. 3.O A remuneraçâo mensal a ser paga a cada profissional seré: l
I - Farmacêutico Gerente: R$ 1 .500,00 (um miI e quinhentos reaisl's (1 
11 - Farmacêutivo Co-Responsével: R$ 1.10OsO0 (um mil e cem reaisl; ll 1

.

lIl - Assistente de Gestâo: R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reaisl; k
IV - Atenderlte: R$ 400,00 (quatrocentos reaisl; 'y
V - Auxiliar cle Selvitps Gerais; R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais). )

rè
. o !Ad

. 4. AS especificaçöes dos cargos estâo descritas no Anexo 1, que ,' 
aSSa a fazer parte integrante da presente Iei. !û R

1 O Autoriza O Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor 1Al4. 5.
i de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), com a seguinte classificaçâo orçamentéria: ii1 

8 :j 06 SMSA 2
; 03 Recursos vinculados para saûde - Uniâo f
1 10 Saûde l
t 301 Atençâo Bàsica T

j06 C
ontrole e distribuiçâo de medicamentos 1

2635 Farmécia Popular do Brasil 'l
t 3.1.90.04.00.00.00.00 Contrataçâo por tempo determinado
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Ad. 6.O Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo ad. 5.0,
sewiré de recurso o repasse da Uniâo referente ao Programa Farmécia Popular do Brasil,
no valor de R$ 42.000,00 (quarenta e dois miI reais). ;

Art. 7.O Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 7 de
agosto de 2006.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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ANEXO I

ESPECIFICAX O DOS CARGOS
, CATEGORIA FUNCIONAL'. FARMACGUTICO GERENTEI
i ATRIBUICZES:

a) Descricâo Sintética: coorclenaçâo e gerência; fiscalizaçâo e controle da qualidade dos
produtos farmacêuticos. 

.t b) Descricâo Analftica: coordenaçâo e gerência da farmécia; dispensaçâo de
medicamentos e correlatos de acordo com as normas de assistência e atençâo
farmacêutica; aviar receitas, de acordo com as prescriçôes médicas; manter registro
permanente de estoque de drogas; fazer requisiçöes de medicamentos

, drogas emateriais necessérios à farmâcia; examinar, conferir, guardar e distribuir drogas e
abastecimentos entregues à farmécia; realizar inspeçöes relacionadas com o aviamento
de receituério médico; responsabilizar-se por equipes auxiliares necesslrias à execuçâo
das atividades pr6qrias do cargo e da Farmécia; executar tarefas afins, inclusive as
editadas no respectlvo regulalmento da profissâo.

cohloltr es DE TRABALHQ:
la) Geral: carga horéria semanal de 30 horas; 
jb) Especial: o exerctcio do cargo poderé exigir a prestaçào de serviço à noite, sébados, kdomingos e feriados', atendimento ao pûblico. k. 
lREQUISITOS P

ARA PROVIMIENTO: k
a) Idade: 21 anos completos', l

' habilitaçâo legal para o exercfcio da profissâo de Farmacêutico e registro l, b) jnstruçâo.
no respectivo conselho. 1
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CATEGORIA FUNCIONAL'. FARMACGUTICO CO-RESPONSAVEL

ATRIBUICOES:
' atividades de apoio ao Farmacêutico Gerente; fiscalizaçào e 1a) Descricâo Sintética.

icontrole da qualidade dos produtos farmacêuticos
.' 

b) Descricâo Analitica'. execuçâo de serviços de dispensaçâo de medicamentos e i
correlatos, de acordo com as normas de assistência e atençâo farmacêutica, visando )auxiliar o Farmacêutico Gerente', aviar receitas, de acordo com as prescriçöes médicas; I
manter registro permanente dIe estoque de drogas', fazer requisiçöes de medicamentos, jdrogas e materiais necessérios à farmécia; examinar, conferir, guardar e distribuir drogas
e abastecimentos entregues à farmâcia; realizar inspeçöes relacionadas com o
aviamento de receituârio médico; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessàrias à

!execuçâo das atividades prôprias do cargo e da Farmâcia; executar tarefas afins
, jinclusive as editadas no respecti

vo regulamento da profissâo. )
, q' CONDIGOES DE TRABALHO:

a) Geral: carga horéria semanal de 20 horas;
b) Especial: o exercicio do cargo poderâ exigir a prestaçâo de serviço à noite, sébados, j

: domingos e feriados', atendimento ao ptiblico. 

ji' t
REQUISITOS PARA PROVIMENTO'.
a) ldade: 21 anos completos; l
b) Instruçâo: habilitaçâo Iegal para o exercîcio da profissâo de Farmacêutico e registro no l
respectivo conselho. t# 
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CATEGORIA FUNCIONAL'. ASSISTENTE DE GESTAO l
!

ATRIBUICGES.. L,
a) Descricâo Sintética: operar sistemas manuais e informatizados', gestâo administrativa. t
b) Descricâo Analitica'. atendimento ao ptiblico; execuçâo de serviços de gestâo 'k
administrativa nas éreas de materiais, contabilidade, recursos humanos e $
microinformética; arrumaçâo de estoque de medicamentos, materiais de expediente e tinformética, controle de frequência, controle de dep6sitos de valor, realizaçâo de
BACKUP, operaçâo de sistenna operacional, pesquisa em banco de dados e correlatos', i
atendimento em caixa e balcâo. i

l
l

CONDIIO ES DE TRABALHO: l
êa) Geral'. carga horâria semanal de 40 horas', )b) E

special: o exercicio do cargo poderé exigir a prestaçâo de serviço à noite, sébados. t

domingos e feriados', atendimento ao pûblico. j
ENTO: lREQUISITOS PARA PROVIM

I, a) Idade: 18 anos completos',
b) Instruçâo: Ensino Médio Completo.
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CATEGORIA FUNCIONAL'. AFENDENTE

1 ôES'1 ATRIBUIC 
.

a) Descricâo Sintética: operar sistemas manuais e informatizados', auxilio à gestâo;
r recebimento, atendimento e distribuiçâo de medicamentos ao pûblico.
1 b) Descricâo Analitica'. atendimento ao ptiblico; distribuiçâo dos medicamentos aos
i consumidores; atendimento e auxîlio na organizaçâo de estoques', atendimento e '
i
: operaçâo de caixa e balcâo; organizaçâo do ambiente de trabalho. l
) !

i
: CONDICZES DE TRABALHO'.. !i 

a) Geral'. carga horéria semanal de 40 horas;
( b) Especial: o exercicio do cargo poderé exigir a prestaçâo de serviço à noite, sébados,
1 domingos e feriados', atendimento ao pûblico.
5 .
S REQUISITOS PARA PROVIMENTO: l
, a) Idade: 18 anos completos', j' b) lnstruçâo: Ensino Médio Completo
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CATEGORIA FUNCIONAL: AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS

ATRIBUICOES:
a) Descricâo Sintética: higienizaçâo dos ambientes', tarefas de serviços gerais.
b) Descricâo Analîtica: Iimpeza interna e externa da Farmécia; controlar o material de
limpeza fazendo as solicitaqöes quando necessérias; higienizaçâo de môveis e
equipamentos', Iimpeza de sanltérios; outras tarefas que lhe forem atribuîdas.

CONDICOES DE TRABALHQ: t
l de 40 horas; Fa) Geral: carga horéria semana

b) Especial: o exercicio do cargo poderé exigir a prestaçâo de serviço à noite, sâbados,
domingos e feriados; atendimento ao ptiblico.

REQUISITOS PAIRA PROVIMENTO:
a) Idade: 18 anos comjletos;
b) Instruçâo: Ensino Medio lncompleto
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